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Dispõe   sôbre  pagamento.

O  Povo  do  Município  t'Le  Ubá,   por   seus  Vereadores,   aprovou

eu  sancímo  a   segi.iinte  iei:
Árt.   1Q   -Fica  o  Poder  Executivo  autori~'ado  a  pagar  a  MA]

DE  T0SÉ  Í,t,LATtTÍNS  a   í.Tn:,Ortâncía   de   Cr  \`.   LL.íL3,7o    tquatro  .tüL   cento   e   t]

ze  cruzeiros  e  setenta  centavos) ,  correspondente  à  diferenç;a  de  vencj
mentos  dos  períodos  de  19.3.58  a  15.12.58,  em  que  lecionou  como  prof€

sôra  contratacla  da  escola   "Cel.   Adolfo  Peixoto  de  }\J:elo",   do  Campo  de

vi&ção  desta  cidade.

Art.   2Q   -.''ievogaiii-se  as  dísTjosi.'.`,ôes  em.  contrário,   entran(

esta  iei  em v±gor  na  data  de  sua  publicação.
mNDo,  portanto,  a  quen  o   seu  conhecímento  e  execução  pei

tencer,  que  a  cumrjra  e  a  faç.a  cumprir  táo  inteiramente  como  neia  se  (

tél?1;.
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